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QoS), com a capacidade de integrar todos os recursos em um único 
dispositivo, visando atender as necessidades da Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão e todos os seus pontos de presença e com iní-
cio na data da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Ricardo Corrêa Lemos 1577477
Fiscal Administrativo Felipe Dias Corrêa 2436020

Fiscal Técnico Gabriel Mendes Mouta 2746857

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to:  servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;  
II - Fiscal Administrativo:  servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos 
técnicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerencia-
mento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê 
do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, 
quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. 
  São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 06 de dezembro de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA NO 3003 - DPGE, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
O DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Comple-
mentar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o dis-
posto no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
estabelece que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabe-
lecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com infor-
mações pertinentes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, 
conforme disciplinado no  ATO 007-DPGE  de 18 de janeiro de 
2024, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar 
e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas na Nota de Empenho 2024NE000194, celebrado entre 
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e 
a empresa EFETIVA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 22.044.551/0001-90, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de capacitação no treinamen-
to em desenvolvimento de soft skills voltado para fortalecer as com-
petências socioemocionais da equipe aos gestores da administração 
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e com início na data 
da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato  Elaine Alves do Rêgo Monteiro 2246379
Fiscal do Contrato  Ana Helena da Mendes da Silva 2745560 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;  II 
- Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) designa-
do para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto 
do contrato e aspectos técnicos ou administrativos Art. 3º Determi-
nar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta 

Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua ga-
rantia, quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  
São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Mara-
nhão em 06 de dezembro de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA NO 3004 - DPGE, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
O DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Nota de Em-
penho 2024NE000196,  celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e a empresa TOTALCAD COMÉR-
CIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.366.389/0001-61, cujo objeto é a aquisição e fornecimento de 01 
(uma) licença do plug-in ENSCAPE com manutenção e suporte téc-
nico especializado de 01 (um) ano e de 01 (uma) licença do software 
SKETCHUP PRO incluindo serviços de manutenção e suporte técni-
co de 03 (três) anos para atender as demandas da Supervisão de Obras 
e Reformas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e com iní-
cio na data da última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Técnico Nayanne Barros Feques 2744142
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; II 
-  Fiscal Técnico: servidor (membro ou administrativo) designado 
para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do obje-
to do contrato; III - Fiscal Administrativo:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto 
à fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos servi-
ços quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas. Art. 
3º  Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de 
cópia desta Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 4º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o ven-
cimento do termo e de sua garantia, quando houver.   Publique-se, 
comunique-se, anote-se e cumpra-se. São Luís–MA, Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão em 06 de dezem-
bro de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor(a) Públi-
co(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO MARANHÃO - CREA/MA

PORTARIA 148/2024-PRESI/CREA-MA Ementa: Dispõe sobre 
a instauração de sindicância administrativa para apuração de 
pagamentos de indenizações às empresas vinculadas a protocolos 
específicos do Sistema SITAC, e dá outras providências. O PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 


